
P R E F E I T U R A D E 
w 

ITAPAJE 

ANEXO I - MINUTA DA PROPOSTA DE 
Processo Licitaçãc n Q 30.04.2021/01 

Tomada de Preços : 5 04.05.2021 3 1 T P 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de I T A F AJÉ 

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal n 2 

8.666/93 e alterações posteriores e, às clá usuias e condições previstas no Edital de 
Tomada de Preços n e : >m data de abertura marcada para o dia 

de de , às horas, na ^aia da Comissão de Licitação, situada na 
AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, N E 353, PADRE |líMA , CEP; 62.600-000 -
ITAPAJÉ/CE. 
Declaro, ainda, que caso seja vencedor cio presente certame que cumprirei com 
diligência a fiel observância de execução do item abaixo discriminado: 

I T E 
M 

0 1 . 

OBJETO Q y A N T . V A L O R VALOR 
J UNIT. ! GLOBAL 

(R$) 1 (R$) 

(...) 

Valor Global por Extenso: R$ 

Identificação; 
Endereço: 
CNP): 
Cidade: 
E-mail: 
Telefone: 
Representante Legal: 
Telefone: 
E-mail: 
Validade da Proposta: de acordo com o Edital 
Prazo de Execução do Objeto: de acordo com o Edital 
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital 

G 

PREÇOS 

de 

Identificara; 'Carimbo 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, V í3. PADRE L I M A - Ï ONE, (85) 3346-1015 
CNPJ: 07.683.956/000i-84 - < 'LP: 62.600-000 - ITAI'AJÉ/CE 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 



P R E F E I T U R A D E 

I T A P A I F 

ANEXO II - COPIA DO PROJETO BÁSICO 
Processo Licitação n e 30.04,202: 

Tomada de Preços 3 04.05.2021 
/ O I 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE M E L O . N* 353, PADRE L I M A - FONE: (85) 3346-1015 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - < F.P: 62.600-000 - 1TA PAJÉ/CE 

WWW.iTAPAJE.CE.GOV.BS 



T E R M O D E REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

OJ1ETO 

1.1 Contra tação de Pessoa Jurídica para acomoanhar a exe 
para e n f r e n t a m e n t o ao A*edes Aegypt i e seus agravos, 
f i r m a d o entre a FUNASA e o Município de Itapajé, CE. 

1.2. D e t a l h a m e n t o do Objeto: 

ução do Projeto Mobil ização 
conrolrme Convênio n s 3 7 2 5 / 2 0 1 7 

LO l i NICO 

Contratação de Pessoa Jurídica para acompanhar a execução do 
ao Aedes A e g y p t i e seus agravos, c o n f o r m e Convênio n 9 3725 
Município de Itapajé, CE 

o Mobil ização para e n f r e n t a m e n t o 
' 2017 f i rmado en t re a FUNASA e o 

P r o j e t 

ITEM DESCRIÇAO/DETALHAMENTO/COMPüSiÇOES UND ! QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 
Contratação de profissionais para m i n i s t r a r oficinas, corsos 

e encontros; 
Realização de reunião na sede da Secretaria ae Saúde entre 
equipe técnica da empresa contratada para eaíização das 
atividades e equipe de 'execução do proie ro bem como 
representantes das secretarias municipais e demais 
organizações/ entidades convidadas para organização das 
diretrizes iniciais para execução do projeto. | 

, 0
)

3 " ! 08 h/a i 120,00 960,00 
ama í ! 

i , i 

Realização de 01 (um) Seminário por profissional de nível | 
superior - com capacidade técnica reconhecida r.a área de meio i 
ambiente contratado (a) pela empresa responsável pela j 
execução do projeto para lançamento e divulgação do Projeto na j 
Sede do Município destinaão a 100 (cem) partcipantes tendo I 
como público alvo: moradores, representante, i e alunos da \ 
rede pública e particular, representantes tía sociedade e do : 
poder público, representantes das secretarias em especial os j 
Agentes de Endemias e profissionais do Programa Saúde da j 
Família PSF. 

Hora-

Realização de visitas com objetivo de implementar 20 (vinte) 
Campanhas Educativas junto aos distritos e Sede do município 
com estimativa de alcançar até 400 (quatrocentos, participantes í 
incluindo representantes da sociedade civil, estudante, público i 
atendido pela Secretaria de Assistência Sc c i a i e Saúde, I 
professores, gestores e secretário - através a f r e a l i z a ç ã o de [ 
oficinas lúdicas - metodológicas a ser utilizada: exibição de 
vídeos e rodas de conversa com reflexões a cerca da temática: O : 
descarte correto do lixo e sua relação com o .combate a | 
proliferação do mosquito Aedes aegypti duração de 03hs cada j 
oficina para implantação e/ou implementação da coleta seletiva, j 
Realização de visitas nos domicílios, escola, áreas de j 
convivência em comum e comércios locais com atividades de j 
esclarecimentos , entregas de informativos sobre a eliminação e j 
diminuição dos agravos relacionados com a dengues, zika,! 
Chikungunya e outros. Contratação de equipe com 10 : 
profissionais, Totalizando 500hs de atividades realizadas | 
Realização de 03 cursos de,Capacitação: * I a Curió. O Exercício 
da Cidadania e sua Relação com o Combate ao .osquito Aedes 
aegypti carga horária de 40h/a destinado a 3 i ^articipamces. * 

AV. ANTONIO PEREIRA D E M E L O , V 353. P A D R E L I M A 
CNPJ: 07.683.956/0001-S4 - í L P ; «2 .680-000 - ÏT 

W W W I T A P A J E X ' E . G O V . B R 

97,070,00 

08 h/a i 120,00 ! 960,0í 

Hora- 60 h/a i 60,00 : 3.600,00 

Horas ; 500 39,50 19.750,00 

Hora- 1 120 
aula 1 h /a 

150,00 i 18.000,00 

F O N E : (85.t 3346-101S 
A J É / C F <t.P 



? T U R A 

2 f i Curso: Saúde Ambiental em dentro e fera ca Sala de Aula - j 
carga horária de 40h/a destinado a BC (cinqüenta) j 
participantes. * 3 o Curso: Agente Facilitador no Combate ao i 
Vetor Transmissor da Dengue, Zika e Chicur.gunya - carga < 
horária de 40h/a destinado a 30 (cinqüenta) pa-i-;ipantes. | 
20 (vinte) Oficinas pedagógicas destinadas ios estudantes [ 
ofertadas das escolas públicas do municípic, abordando as; 
temáticas das Capacitações da etapa 4 Carga horária: 04 h/a 
(cada oficina), com utilização de metodologias que contemplem 
atividades lúdicas que favoreçam a participação de todas as 
idades. Público total estimado: 300 alunos/alunas 

Hora-
aula 

Contratação de equipe organizadora composta por 04 (quatro) ! 
profissionais para realização de 04 (quatro) Concursos, 
destinados aos alunos e alunas participante das oficinas' 
respeitando-se as separações por ano, quais se-f.ni: Cartazes do ! 
I a ao 5 a ano; Redação, Fotografia e Faixas do 6 J ao 9 f i ano. Com ' 
premiações para o I a , 2 S e 3 S Colocado em cada categoria. j_ 
Evento: Contratação de 02 (dois) profissionais para organização 
do evento para exposição e cerimônia de premiação aos i 
trabalhos premiados em l s , 2 a e 3 S lugares das categorias: ! 
Redação, cartazes, fotografias e faixas. ! 
Contratação de 03 profissionais para composição de equipe para 
organização dos materiais para elaboração de carrilha educativa 
oriunda de trabalhos coletivos realizados por alunos, 
professores e comunidade. 40hs/a para cada profissional 
contratado. 
Contratação de 06 (Seis) «profissionais para composição da; 
equipe organizadora para Realização de 06 'seis) mutirões i 
denominados: Blitz da Limpeza realizados peias ruas dos 
bairros da sede e distritos (conforme calendário de execução) I 
com o envolvimento de participação da comunidade (alunos. I 
associações tíe catadores, professores, epresentantes 
comunitários e outros, com o objetivo de eliminar os possíveis -
criadouros. Equipe a se contratada: 10 (dez profissionais 
Estimativa de público ent/olvido diretamente ar: ação: 100 ] 
pessoas Cada Mutirão com no mínimo: 04 heras de duração. A j 
equipe organizadora atuará na: divulgação durante a realização j 
do evento e após o término do evento com apresentação de | 
relatórios com dados relativos as os mutirões s divulgação nos j 
meios de comunicação local, apresentando a sociedade o | 
impacto social provocado no município após i realização dos j 
mutirões bem como o acompanhamento per mais tr inta dias | 
(após cada mutirão) para fegistro ou diminuição dos casos de 
dengue zika e chikungunya pela Secretaria de Saúde do j 
município apresentando assim uma segunda prestação de j 
contas a sociedade através dos meios de comunicação j 
disponíveis no município. 

80 h/a 

aula 
40 h/a I 100,00 4.000,00 

Hora-
aula 80 h/a l 100,00 8.000,00 

Hora-
auia 

L20h/a ! 50,00 6.000,00 

:-Iora-
aula 

Realização de 06 (seis) oficinas de artesanato sustentável para 
reutilização e reaproveitamentos e reciclagem de materiais, (os 
materiais serão selecionados a partir da realização das 06 (seis) 
Blitz da limpeza). 1- Oficina: Artigos de decoração com Garrafa 
Pet Carga Horária: 20 h/a Quantidade de vaga; 20 (vinte) 2 a 

Oficina: Pintura era Vidro Carga Horária: 20 h/a Quantidade de 
vagas: 20 (vinte), 3 â Oficina: Arranjos Florais icon. as bases de 
vidro oriundas da oficina de Pintura em vido; e outras bases 
Carga Horária: 20 h/a Quantidade de vagas: 20 (vinte). 4 a 

l o ra -
auia 

AV. ANTONIO PEREIRA D E M E L O . <• 553, P A D R E L I M A -
CiyPJ: 07.681956/000*-34 EP: 62.600-000 - Í T A P A J É / C E 

WWW.iTApA.JE.eE.GOV.SR 

300 
h/a 

60,00 18.000,00 

120 
h/a 

75,00 9.000,00 

F O N E : (85) 3346-1015 

\ 

•u 
1 
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Oficina: Brinquedos Infantis Artesanais com ReaDroveitamento ! 
de materiais Carga Horária* 20 h/a .Quantidade de vagas: 20 j 
(vinte). 5- Oficina: Lembrancinnas de Ar.iversário com 
reaproveitamento de materiais Carga Hc raria: 20 h/a 
Quantidade de vagas: 20 (vinte). 6 a Oficina: Artigos e i 
Embalagens para Presente Com reaproveitamento de materiais < 
Carga Horária: 20 h/a Quantidade de vagas: 20 (vinte). ! 
Realização de feiras e exposições dos produtos oriundos das | 
oficinas de artesanato. 02 profissionais contratados parai 'j 
organização de 02 exposiçõgs com 40hs para cada profissional. ' 

Serviços gráficos 
Impressão de Cartilha Educativa (atividade cole:' /a envolvendo 
alunos/as e professores/as para criação de cartilha educativa 
abordando os temas desenvolvidos nas capacitações e oficinas 
lúdicas bem como a conteúdos da produção literária oriunda do | 
concurso constante na etapa 7. Especificações da cartilha: | 
impressa em ceres com 15 páginas tamanho A4 capa e miolo em | 
papel reciclável j 
Impressão de Cartaz em Papel Reciclado Tamanho A4 

Banner em Tecido 100% Poliéster Metíincc 0.80 
padronizado com os logos do projeto 
Cópias em preto e branco 

,20 : 

Locação de equipamentos 
02 Projetores Multimídia 0£ Telões (para apok na realização 
dos eventos"! 
Material de consumo 
Copos em Plástico dobrável 
mensagens educativas 

para água - padronizado com 

Saco para Lixo 1.000 Litros 

SCh/a 50,00 4.000,00 

19.213,00 

JND ! 1024 16,50 16.896,00 

UND 30 3,90 ,90 

JND ; 4 200,00 800,00 

UND i 4000 0,35 1.400,00 

800,00 

DIA 400,00 80Í 

30.225,50 

UND 1 1000 5,00 5.000,00 

aCT : 40 
Apostilas impressa em cores em papel reciclâve 
40kg. " 

.apa em pape! 
1 J N D 

Caneta - Caixa com 100 unidades 
Pincéis - Tamanhos Variados 

cx 
UND 

Tesouras - Tamanhos Variados UND 
Tinta para artesanato TUBO 
E.V.A FpLH 

A 
Cola com Glíter ruBO i io 
Barbante - Cores variadas ROLO I 

/CAR ! 5 
RÍTEL I 

Fitas decorativas em Cetim UND : 30 
Cola para isopor U E O 

Cola branca LIBO 

Cartolina - cornum 3 LH 

Cartolina Dupla Face 

Tecidos variados 

Esponja - para acabamentos 
Alicate para Artesanato 

A V . ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, >1 ! 
CNPJ: 07.683.956/0001-84-

W W W . Í T A P A . 

«3, ?A»R£ LIMA -
:P. &2.600-0OG-Ï 
E.CE.SOV.BR 

A P A 

8,00 

25C 10,00 

45,00 

100 6,00 

40 10,00 
100 6,50 

320,00 

2.500,00 

90,00 

600,00 

400,00 

650,00 

50 3,50 175,00 

4,90 49,00 

10,00 50,00 

4,50 

LO 4,00 
.35,00 
40,00 

10 :,00 30,00 

100 3,90 590,00 

)LH j 
A ! 100 4,50 450,00 

MÍETR 
O 

10 7,00 70,00 

l ND lü 
l ND 30 

3,50 

25,00 

35,00 

750,00 

BONE: (SSî 3346-
É/CE / \ 

V \ 



i P R E t E Ï T U R A 

Fita Floral ROLO 

Pistola de Cola quente - Tamanho: Médio 

Refil para Cola quente 

Folhagens para artesanato 

Caneta para CD 

J N D 100 

Papel Ofício - Tamanho A4 ÍESM 
A 

Cola para E.V.A J N D 

Caixa Plástica com Tampa - 70 litros J N D 

Sacolas Infantis - confeccionadas em TNT UND 

Placas para premiação 
Crachás confeccionado em Tactel - em formato de Porta celular. 

Pastas nara evento confeccionadas em materia! r ciciado. 

Lápis Preto n e 02 Caixa com 100 lápis. 

Estilete Tamanho Grande 

Caixas guarda volumes 

Combustível 
Gasolina 

Alimentação - Alimentação/Lanche 
Kit Lanche contendo 03 itens para todas as atividades previstas 1 

no projeto sendo 01 item 01 copo de água minerai, inclusive j 
para os mutirões. * j_ 

LIXEIRA - Lixeira coleta seletiva polietileno (•••-'. 4 divisões 
Lixeiras destinadas as atividades de implantação e/ou j 
implementação da coleta seletiva. 

1 0 

JND 

UND 2 0 0 

JND 1 0 

150,00 o v 

3,0C 

7,00 

3,50 

20 25 ,00 

1Û 4,50 

120,00 

roo 
1.400,00 

35,00 

500,00 

45,00 

480 ,00 

250 ;o,oo 2.500,00 

ÍND 
JND 

UND 

45 ,00 270,00 

8 0 0 

3 0 0 

7,50 6.000,00 

CX 

UND 

UND 

21,00 6.300,00 

35 ,00 35,00 

4,50 9,00 

43 ,50 , 217^50 

MTR 6 5 0 4,40 

2.860,00 

2.860,00 

Kit 1 2 0 0 7,40 

8.880 ,00 

8.880,00 

5.850,00 
CONJ 
UNTO 

390.00 5.850,00 

Kit p a r a equipe do mutirão (boné, colete com mensagens 
educativas, luvas e galocha): 
Boné 

i 13,500,00 

Colete com mensagens educativas (Somente para equipe de 
execução do mutirão); 
Luvas; 

Galocha. 

UN;: 100 25,00 

PAR LOO 25,00 

UND 100 25,00 

UND J 100 60 ,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

6 0 0 0 , 0 0 

VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA: R $ 1^8 .398 ,50 (CENTO E SETENTA E O I T O M I L , 
T R E Z E N T O S E N O V E N T A E O I T O R E A I S Ê CINQÜENTA CENTAVOS) 

JUSTIFICATIVAS 

- D O O B J E T O 
2 .1 . A execução do objeto e m destaque visa 

3725/2017 firmado entre a FUNASA e o Município de ítapaj 
efet ivar o objeto do convênio n s 

D O PREÇO G L O B A L * 
2.2. A classi f icação das propostas peio cr i tér io de me|n 
part ic ipação de vár ias empresas no certame, além 
c o m p e t i t i v i d a d e e ganho na economia de escala. Adiem 
cr i tér io evitará a excessiva pulverização de 
a d m i n i s t r a t i v o de gerenciamento ce t o d o o process 

A V . A N T Ô N I O PEREIRA DE MELO > (S3, P A D R E LIMA 
CIVPJ : 07.683.956'000'i-84 - CET 62.600-000 - ÍT^PAJF/CE 

W W W . J T A P A J E . C E . G O V . B R 

lo r valor p o r lote es t imulará a 
ie poss ib i l i t a r a ampl iação da 

lais, a uti l ização do r e f e r i d o 
ohtratos , d i m i n u i n d o o custo 

de contratação , a t e n d e n d o as 

FONE: (85) 3.346-1017 



U R A D E 
r 

; n t r e a F U N A S A ^ o Município \ 
ível a r o t i n a de\ativié«tdes; d a " ' 

espec i f i cações do convênio n 2 3725 '2017 firmado 
de Itapajé, CE, e a inda preservara o máximo poss 
Secretaria de Saúde do Município, que poder ia ser afetada 
descompassas no. f o r n e c i m e n t o desses i tens por di 
e n c o n t r o dos princípios da economicidade e eficiência. A agregação p o r 
e l i d i r o risco de incompat ib i l idades . 
0 não parce lamento do objete em itens, nos terrhos do ar t , 23, §1, da Lei n a 

8.666/93, nesse caso se demonst re técnica e economicamente viável, já que cada 
lo te/grupo foi fe i to c o n f o r m e natureza/caracter ís t icas de cada objeto, e não t e m 
f i n a l i d a d e de r e d u z i r o caráter c o m p e t i t i v o da licitação,, visa tão s o m e n t e assegurar 
a gerencia segura da contratação, e pr inc ipa lm e nt e , assegurar não só a mais a m p l a 
c o m p e t i ç ã o necessár ia em u m processo iicitatório, mas t a m b é m a t i n g i r a sua 
f in a l idade efe t ivamente que é a de atender a contento as necessidades da 
Adminis t ração pública. 

Haja t a m b é m que a licitação por tens, isolada 
processos l icitatórios/dísputas, onerando c t r a b a l h 
o p o n t o de vis ta do emprego tíe recursos humanols 
colocando e m risco a economia de escala, celeridade 
perda da não consecução dos fins desejados e 
se leção da Proposta de Preços mais vantajosa para ^ 
acórdão n s 5301/2013 - segunda câmara TC 
M i n i s t r o - s u b s t i t u t o André Luís de Carvalho, 3.9.201 

A escolha da divisão dos itens e m lote/grupos/grupos 
carac ter í s t i cas dos p r o d u t o s , eficiência na fiscalização dos 
conc lusão de seu processo Iicitatório. 

exigirá elevado n ú m e r o de 
da adminis t ração pública, sob 
e da d i f i c u l d a d e de c o n t r o l e 

processual, ef iciência, p o r fim, 
o m p r o m e t e n d o a inda mais a 
adminis t ração , nos t e r m o s do 

309.965/2013-0 TCU, r e l a t o r 

justif ica-se e m v i r t u d e s das 
contratos e pela ce ler idade na 

CONDIÇÕES G E R A I S D E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E R E C E B I M E N T O DO 
OBJETO 

• 
3 . 1 . A ( s ) Unidade(s ) Contratante(s ) são os -esponsáveis . pe io r e c e b i m e n t o e a c e i t a ç ã o de 
suas própr ias sol ic i tações de serviços . 
3 .1 .1 . O ob jeto da presente l icitação será recebido na f o r m a abaixo: 

I) P r o v i s o r i a m e n t e , para efeito de p o s t e r i o r verif icação da c o n f o r m i d a d e do 
ob je to com a especi f icação nos t e r m o s ao art .73 . inc. i a l ínea "a", da Lei federal 
ns8666/93; 
D e f i n i t i v a m e n t e , após a veri f icação da qual idade, adequação do serviço e 

i r t . 7 3 , ne. I , a l ínea "b" , da Lei federal consequente acei tação, nos t e r m o s do 
nQ8666/93. 

3.2. O r e c e b i m e n t o dos serviços deverá ser efetuado p o r s e r v i d o r da Pre fe i tura M u n i c i p a l , 
c o m ob je t ivo de v e r i f i c a r sua c o n f o r m i d a d e c o m as especi f icações constantes neste T e r m o 
de Referênc ia e seu anexo e s e r á recebido 
3.3. O pagamento será real izado m e d i a n t e comprovação da execução do objeto c o n t r a t u a l 
e a p r e s e n t a ç ã o da Nota Fiscal correspondente , em até 30 ( t r i n t a ) dias, contados do 
r e c e b i m e n t o desta, a t ravés de crédito na Conta Bancária| do fornecedor . A Nota Fiscal 
d e v e r á ser aprovada , o b r i g a t o r i a m e n t e , peia Prefe i tura M u n i c i p a l de Itapajé, CE. 
3.4. S e r ã o descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o v a l o r da fa tura , os 
va lores decorrentes de indenizações ou de mul tas eventua lmente regis trados . 

IV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO V 353, PADRE U M A 
CNPJ: 07.6S3.956/000; -Ri - CEP: 62.600-000 - FJAPAJÉ/CE 

WWW.iT * PAJE.CE.GOV.BR 

- FONE; (85} 3346-Ï0Ï5 
É/CE 

\ 
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DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. A R T . 49 , INCISO II E I I I DA L C 123 / 0 6 
4.1 .1 T r a t a m os presentes autos de análise acerca da aplicação, ao presente cer ta 
dever de a Adminis tração Pública "realizar processo iicitató io dest inado exc lus ivamente à 

:o ta de até 25% ( v i n t e e cinco 
empresas de pequeno p o r t e . " 

ica o u representar pre juízo ao 

par t ic ipação de microempresas (ME) e empresas de pequeno por te (EPP) nos i tens de 
c o n t r a t a ç ã o cujo va lor seja de até R$ 80.000.00 (o i tenta m i l reais)" , ncs t e r m o s do art . 48, 
I , Lei C o m p l e m e n t a r 123. 
4.1.2. A i n d a , o art . 48, i f l , Lei Complementar 123. impõe que o Ente "deverá estabelecer, 
e m cer tames para aquisição de bens de natureza divisível, 
p o r cento) do ob jeto para a contratação de microempresas e| i 
4.1.3. Contudo, o legislador pátrio, ciente das di f iculdade: ; de concre t ização prát ica dos 
d ispos i t ivos , p e r m i t i u , no ar t . 49, a não aplicação do disposto nos arts . 47 e 48 da Lei 
C o m p l e m e n t a r 123, quando : 
I - (Revogado) ; 
I I - não h o u v e r u m mínimo de 3 ( t r ê s , fornecedores c o m p e t i t i v o s enquadrados como 
m i c r o e m p r e s a s o u empresas de pequeno porte sediados local o u reg iona lmente e capazes 
de c u m p r i r as exigências estabelecidas no : n s t r u m e n t o convjocatório; 
I I I - o t r a t a m e n t o di ferenciado e s i m p l i f i c a d o para as microempresas e empresas de 
pequeno p o r t e não for vantajoso para a adminis t ração púbi 
c o n j u n t o o u c o m p l e x o do objeto a ser contratado; 
4.1.4. E t a m b é m p r e v i u que os benef íc ios re fer idos no ar t . 48, Lei C o m p l e m e n t a r 123, 
serão assegurados desde*que as ME/EPP o f e r t e m o objeto l i c i t a d o até o l i m i t e de 10% (dez 
p o r cento) ac ima do m e l h o r preço válido, nos t e r m o s do a r t 48, § 3°, da m e s m a le i . 
4.1.5. Traduz-se , desse m o d o , que caberá a Administração Pública, p r e l i m i n a r m e n t e , na 
fase i n t e r n a , planejar-se para que se ident i f ique , iocai o u reg ionalmente , a eventua l 
ausênc ia de ME/EPP aptas a a tender o objeto almejado, atestando a desvanta jos idade da 
c o n t r a t a ç ã o ao interesse público e, p o r conseguinte, poss ib i l i t ando afastar a apl icação do 
t r a t a m e n t o d i ferenc iado . 
4.1.6 De t o d o exposto, t e n d o em vista a . ' .existência de, nc mínimo, 3 ( t r ê s ) fornecedores 
locais ME/EPP compat íveis ao objeto e m apreço, inaplicar-se-á, no presente caso, cer tame 
exc lus ivo à ME/EPP, poss ib i l i tando a part ic ipação de p r o p o n e n t e de q u a l q u e r p o r t e , desde 
que a tendidas as devidas quali f icações e exigências do i n s t r u m e n t o convocatór io . 

DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E 

5 . 1 . P r o p o r c i o n a r à CONTRATADA todas as condições necessár ias ao p leno c u m p r i m e n t o 
das obr igações decorrentes do presente c o m r a t o , consoante estabelece a Lei n 0 8 .666/93; 
5.2. A c o m p a n h a r e f iscalizar a execução do oojeto contra tua l ; 
5.3. D e t e r m i n a r responsável para o a c o m p a i f . - . m e n t o e fiscalização da e x e c u ç ã o do ob jeto 
c o n t r a t u a l ; 
5.4. Estabelecer n o r m a s e p r o c e d i m e n t o s de acesso às suas insta lações para a e x e c u ç ã o de 
serv iços ; 
5.5. I n f o r m a r a CONTRATADA de atos que oossam i n t e r f e r i r d i re ta o u i n d i r e t a m e n t e nos 
se rv iços prestados; 
5.6. Solici tar , sempre que necessár io , in formações referentes aos serv iços ora ob je to do 
presente i n s t r u m e n t o , perante à CONTRATADA; 
5.7. C o m u n i c a r à CONTRATADA t o d a e qua lquer ocorrênc ia re lac ionada c o m a e x e c u ç ã o 
dos serviços , c o n f o r m e dispõe este i n s t r u m e n t o , d i l igenc iando nos casos que ex i j am 
providênc ias corre t ivas ; 
5.8. A v a l i a r t o d o s os serviços prestados pela CONTRATADA 
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5.9. Responsabil izar-se pelos pagamentos dos serviços 
m e d i a n t e a a p r e s e n t a ç ã o de Nota Fiscal; 
5.10. i n d i c a r os seus representantes para fins de contato e 
à e x e c u ç ã o do Contrato ; 
5 . 11 . A p l i c a r as penal idades previstas no Editai e no nresente 
a C O N T R A T A D A não c u m p r i r o Contrato , mant idas 
d i s p o n i b i l i d a d e e v o l u m e dos serviços, arcando a refer 
pre juízos que t a l ato acarretar ao Município, 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

prestados peia CONTRATADA 

iemais providências 

i n s t r u m e n t o , na h ipótese 
as s i tuações n o r m a i s de 

ida empresa c o m qua isquer 

(Le i n° 8.078, de 1990) ; 
prazo f ixado neste T e r m o de 

6 .1 . A Contra tada deve c u m p r i r todas as obr igações constantes no Edital , seus anexos e sua 
p r o p o s t a , a ssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e p e r f e i t a execução do objeto e, a inda 
5 .1 . e fe tuar a entrega do objeto em perfei tas condições, cjonforme espec i f icações , prazo 
e local constantes no T e r m o de Referência e seus anexos, acompanhado da respect iva nota 
fiscal, na qua l cons tarão as indicações, quando for o caso, referentes a: marca, fabr icante , 
m o d e l o , procedênc ia e prazo de garant ia ou val idade; 
6.2. responsabi l izar-se pelos vic ios e danos decorrentes do objeto, de acordo c o m os 
ar t igos 1 2 , 1 3 e 17 a 27, do Código de Defesa do C o n s u m i d o r 
6.3. s u b s t i t u i r , r e p a r a r ou c o r r i g i r , às suas expensas., no 
Referência , o ob jeto com avarias o u defeitos-
6.4. c o m u n i c a r à Contratante , no prazo máximo de 24 ( v i n t e e q u a t r o ) horas que 
antecede a data da entrega, os m o t i v o s que i m p o s s i b i l i t e m o c u m p r i m e n t o do prazo 
p r e v i s t o , c o m a devida comprovação ; 
6.5. manter , d u r a n t e toda a execuçãc do contrato, b m c o m p a t i b i l i d a d e c o m as 
obr igações assumidas, todas as condições de habil i taçãp e qual i f icação exigidas na 
l ic i tação; 
6.6. i n d i c a r prepos to para representá- la d u r a n t e a execuçjão do c o n t r a t o . 

DO PREÇO 

7. Nos p r e ç o s apresentados deverão estar incluídas todas as despesas c o m mater ia i s , m ã o -
de-obra , ferramentas , equipamentos , taxas t r ibutos , incidên 
q u a l q u e r natureza o u espécie , encargos sociais, salários, 
qua i squer o u t r o s encargos, quando necessár ios à per fe i ta ex 

:ias fiscais e contr ibuições de 
custos d i re tos e i n d i r e t o s e 
icução do ob je to da Lici tação. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8 . 1 . Os l ic i tantes que d e s c u m p r i r e m o estabelecido neste edi ta l e s t a r ã o sujeitos, sem 
pre juízo de out ras cominações legais, às penalidades do edi ta l e t e r m o de referência , 
c o n f o r m e q u a d r o abaixo: 

C O N D U T A S 
a) Não assinar o c o n t r a t o . o u ata de regis t ro 
de p r e ç o s q u a n d o convocado d e n t r o do 
prazo de va l idade de sua proposta . 
b) Deixar de entregar documentação 
ex ig ida no ed i ta l ; 
c) Ensejar o r e t a r d a m e n t o da execução do 

i m p e d i d o de l i c i ta r e de contra tar c o m a 
Jniâo. Estacios, D i s t r i t o Federal o u 
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objeto do edi ta i . 
d) Não m a n t i v e r a proposta , tais como: 

S não e n v i o o u desistência expressa f o r n e c e d o r a 
da p r o p o s t a ; 

3. M u l t a de 
S não e n v i o dos documentos de j v a l o r es t imado 

habi l i tação no prazo estabelecido; ; 

S envio i n c o m p l e t o da documentação 
de habil i taçãp no prazo | 
estabelecido; 

Municípios, p^io prazo de até c\n«s> a!Rasçfa 

Descredehciamento do Ca 
s; e 

até 3 0 % ( t r i n t a p o r cento) do 
para a contra tação . 

e) Falhar o u f r a u d a r na execução do 
c o n t r a t o . 
f ) C o m p o r t a r - s e de m o d o inidôneo, 
g) Fizer dec laração falsa 
h) Cometer f raude fiscal. 

D E 

8.2. A q u a l q u e r das condutas previstas nas al íneas 'a' 
c u m u l a t i v a o u a l ternadamente , qua lquer das penal idades 

a ' h ' p o d e r ã o ser aplicadas, 
previstas nos i tens de I a 3, 

graduando-se a sanção p r o p o r c i o n a l m e n t e a gravidade da cpnduta . 
8.3. A l i c i tante deverá ASSINAR o contrate , dentro do prazo de CINCO DIAS ÚTEIS. 
8 .3 .1 . O prazo p r e v i s t o no i t e m a n t e r i o r poderá ser p r o r r o g a d o u m a vez, p o r igua l per íodo, 
q u a n d o so l i c i tado pelo . fornecedor e desde que ocorra mot ivo jus t i f i cado aceito pela 
adminis t ração . 
8.3.2, O a t r a s o injust i f icado n a as$i r . a :ura d o c o n t r a t o ense jará a apl icação de 
penal idades na seguinte proporção ; 

a. do sexto ao décimo q u i n t o dia úfil após a convocação : m u l t a de 1 0 % (dez p o r 
cento)sobre o v a l o r t o t a l do contra to : 

b. do déc imo sexto ao t r igés imo dia útil: m u l t a de 1 5 % (quinze p o r cento) sobre o 
v a l o r t o t a l do contra to ; 

c. a p a r t i r d o tr igés imo p r i m e i r o dia útil: m u l t a de 1 
v a l o r t o t a l do contrato , b e m como sua resc isão o b r i g 

3% (quinze p o r cento) sobre o I 
r ia . a co 

13 

8.4. A Adminis t ração decidirá a conveniência e a oportunidjade 
r e g i s t r o de p r e ç o s ou contra te nos casos das al íneas "a 
convocar os l ic i tantes remanescentes, nos termos do art . 
7 .892/2013. 
8.5. A c o n t a g e m do prazo se iniciará no p r i m e i r o dia imeld 
entrega reg is t rada no "AR" ou da data de recebimento do 
seja enviada pelos Correios o u por m e i o eletrônico. 
8.6. As demais penal idades se e n c o n t r a m eiencadas na 
caso. 
8.7. P r o r r o g a ç õ e s ocorr idas em v i r t u d e de expressa 
ocasionados pela Administração, de case f o r tu i t o ou 
f u n d a m e n t o s para a su je ição da contratada a penal idade de 
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apítulo IV, cia Lei 

8.8. A imposição de m u l t a ou qua lquer outra penal idade não i m p e d e que a Adminis t ração 
resc inda uni ia tera lmente ,a f u t u r a ata de regis t ro de preços o u cont ra to 
8.9. Apl icar-se-ão as demais sanções previstas na Seção 
no que couber . 
8.10. A apl icação das s a n ç õ e s previstas neste instrumenj to será s e m p r e p r e c e d i 
c o n c e s s ã o da o p o r t u n i d a d e de ampla defesa na f o r m a da I 
8 . 1 1 . As penal idades serão o b r i g a t o r i a m e n t e registradas njo Cadastro de Fornecedores , e 
no caso de suspensão de l ic i tar , o l i c i tante deverá ser descredenciado d o cadastro p o r 
igual per íodo, sem prejuízo das mul tas previstas no Edi ta l e na A t a e das demais 
c o m i n a ç õ e s legais. 
8.12. Além do ac ima exposto, a adjudicatária suiei tar-se-á àk penal idades abaixo descri tas : 

8.12.1. Multa p o r D e s c u m p r i m e n t o de P r a z o s e O b r i g a ç õ e s 

a) Na h ipótese da CONTRATADA não in ic iar o 
estabelecido no T e r m o de Referência :arac ter ízar -se 
de 0 , 2 % (zero vírgula dois p o r cento) p o r dia, até o ma: 
sobre o v a l o r da fa tura mensal . 

objeto c o n t r a t a d o no prazo 
á atraso, e s e r á apl icada m u l t a 

de 1 0 % (dez p o r cento) 

b) O CONTRATANTE, a p a r t i r do 1 0 2 ' .décimo) dia de 
contra tado , ocasião na qual será cobrada a m u l t a relat: 
diária p o r atraso, ante a i n a c u m u i a b i i i d a d e da cobrança 

c) E m caso de recusa do objeto contra tado aplicar-se-á 
sobre o v a l o r da fa tura mensal . 

atraso, poderá recusar o objeto 
va à recusa e não mais a m u l t a 

m u l t a de 1 0 % (dez p o r cento) 

d) Entende-se conf igurada a recusa, atém do tíescumprimento do p r a z o estabelecido 
neste T e r m o de Referência, as h ipóteses em que a contratada não apresentar s i tuação j 
r e g u l a r c o n f o r m e exigências contidas no Edital , neste T e r m o de Referênc ia e no j 
Contra to . 

e) Caso a CONTRATADA não atenda aos demais praz 
Edi ta l e no T e r m o de Referência , apí icar-se-á m u l t a 
cento) p o r dia, l i m i t a d a a 1 0 % (dez por cento) sobre o 

os e obr igações constantes no 
de 0 ,2% (zero vírgula dois p o r 

raíor da f a t u r a mensal . 

í ) A m u l t a aplicada em razão de atraso in just i f icado n 
resc inda a contra tação e apl ique outras sanções previstas 

8,12.2. Multa p o r R e s c i s ã o 

a) Nas h ipóteses de resc isão uni iarera i , deve ser apl i 
cento) sobre o v a l o r es t imado da contratação . 

b ) Não deve haver cumulação entre a m u i t a pre 
especí f ica prev is ta para o u t r a inexecução que enseje 
deve ser aplicada a m u l t a de m a i o r valor . 

cada m u l t a de 3 0 % ( t r i n t a p o r 

c) As m u l t a s descritas serão descontadas de pag; 
garant ia , q u a n d o houver, ou ainda cobradas 
i m p o s s i b i l i d a d e , j u d i c i a l m e n t e 
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o i m p e d e que a Adminis t ração 
e m lei . 

v is ta neste a r t i g o e a m u l t a 
em resc isão . Nessa hipótese , 

amentos a serem efetuados o u da 
a d m i n i s t r a t i v a m e n t e e, na 
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d ) A c o n t r a t a n t e poderá suspender os pagamentos 
processos de aplicação das penalidades. 

devidos ate- a 

e) Além das penal idades citadas., à contratada ficará 
de sua inscr ição no Cadastro de Fornecedores do c 
às demais penal idades refer idas nc Capítulo IV da le i 

sujei ta a inda ao c a r K ç & m ^ e n t o ^ ' 
optra tante , e, no que c o u t - -

666/1993. 

f) As penal idades aplicadas à - : ; r . t ra tada serão 
fornecedores . 

registradas no cadastro de 

g) A contra tada nao incorrerá e m m u l t a d u r a n t e as 
expressamente concedidas peio contratante , em vi 
m a i o r c u de i m p e d i m e n t o ocasionado pela Administração 

prorrogações c o m p e n s a t ó r i a s 
r tude de caso f o r t u i t o , força 

8.12.3. Aplicação das sanções constantes nos Art igos 86 
inobservânc ia das condições estabelecidas oara o serviço 

87, da Lei ns 8 .666/93, pela 
ora contra tado , a saber: 

t o t a l da obr igação, pela não 
3 d e n t r o d o prazo de va l idade 

:on'cratar c o m a Adminis t ração 

a) Advertência ; 
b) Suspensão do d i r e i t o de l i c i tar e i m p e d i m e n t o de c o n t r a t a r c o m a 
Administração; 
c) M u i t a de 0 ,5% (meio p o r cento) , p o r dia de atraso na execução , sobre o 
valor correspondente ao i t e m ou par te do i t e m a ser f o r n e c i d o , observado o 
valor mínimo de R$ 100,00 (cem) reais, 
d j M u l t a de 2 0 % ( v i n t e p o r cento) do va lor 
ace i tação dá nota de empenhe/nota de c o m p r 
da p r o p o s t a ou peia não prescação dos serviço ; ou pela não ass inatura da Ata 
de Registro de Preços, 
e) Declaração de i n i d o n e i d a d e para l i c i tar ou 
Pública, sanção esta de competênc ia exclusiva do Secretár io , p o d e n d o a 
reabi l i tação ser r e q u e r i d a após d e c o r r i d o o prazo de 02 (do is ) anos de sua 
aplicação; 
f j M u l t a de 1 0 % (dez p o r cento) a ser aplicada sobre o v a l o r c o r r e s p o n d e n t e 
ao i t e m , ou par te do i t e m entregue fora das especi f icações o u c o m defeitos , a 
q u a l será descontada do va lor relat ivo à próxima parcela a ser paga. 

8.13. As s a n ç õ e s previstas nas al íneas " b " e "e" do s u b i t e m a p t e r i o r , p o d e r ã o ser aplicadas, 
t a m b é m , nas h ipóteses de que t r a t a o A r t . 88 da Lei n e 8.666/93. 
8.14. O l i c i t a n t e que o b t i v e r objetos adjudicados, no caso ce inexecução p a r c i a l o u t o t a l 
das condições fixadas nesse edi ta l , erros ou atrasos in just i f icados na p r e s t a ç ã o dos 
serv iços e a inda, quaisquer outras i r regu 'ar idades , a Administração poderá g a r a n t i d a 
prévia defesa, apl icar à adjudicatária as seguintes sanções : 

a) Advertência ; 
b) M u l t a compensatór ia , a c ü c a d a automat icamente , c o r r e s p o n d e n t e a 
0 , 3 3 % ( três déc imos e 3 c en tés imos) ao dia, p o r no m á x i m o 30 ( t r i n t a ) dias 
de atraso qa entrega do objeto constante na respect iva N o t a de E m p e n h o -
NE, calculados sobre o v a l o r t o t a l da re fer ida NE, com contagem dos dias 
excedentes do prazo p r e v i a m e n t e acordado, sem pre juízo das demais 
sanções ; 
c) M u l t a de até 1 0 % (dez por r e n t o j sobre o 
sem prejuízo das demais penal idades legais; 

va lor da parcela i n a d i m p l i d a , 
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c l . ) a m u l t a acima previs ta dobrará e m caso de reincidência , n 
ior cia parcela, sem 

a ser causados ao 
ul trapassar a 3 0 % ( t r i n t a por cento) dc va i 
cobrança de perdas e danos que v e n h a m 
público e da poss ibi l idade ce rescisão contrat.ua 
d) M u l t a p o r d e s c u m p r i m e n t o i n t e g r a l do c 
2 0 % (v in te p o r cento) do valor adjudica 
adjudicatária que se recuse a r e t i r a r ou 
Empenho, assinar a A ta de Registro de Freçok 
e) Suspensão temporár ia de p a r t i c i p a r e m 
real izar contratos c o m a Administração P ú t 
05 (c inco) anos na f o r m a disposta do A r t i g o 
f) Declaração de in idone idade para 
Administração Pública, enquanto p e r d u r a r e m 
punição o u até que seja p r o m o v i d a a 
A u t o r i d a d e que apl i cou as penalidades. 

8.15. Será assegurado ao fornecedor, p r e v i a m e n t e 
menc ionadas neste i t em, o d i r e i t o ao contraditór io e à ampià 
8.16. A apl icação de uma" das penal idades previstas neste 
de apl icação de outras . 

VIGÊNCIA. DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE DO C O N T R A T O 

compromisso, c o r r e s p o n d e n t e a 
do e h o m o l o g a d o , apl icado à 
receber a respect iva N o t a de 

o u o Contra to de Comodato ; 
l icitação e i m p e d i m e n t o de 

lica, por prazo não s u p e r i o r a 
a da Lei n B 10 .520/2002. 

ícitar ou c o n t r a t a r c o m a 
os m o t i v o s re la t ivos à 

reabi l i tação perante a própria 

aplicação das penal idades 
defesa. 

t e m não exc lui a poss ib i l idade 

9.1 O Contra to terá vigência a p a r t i r da data de sua alssinatura, t e n d o va l idade pelo 
per íodo de 12 (doze) meses, podendo ser p r o r r o g a d o até o l i m i t e estabelecido no A r t i g o 
57 da Lei N°. 8.666, de 2 1 de Junho de 1993, e suas a l terações poster iores . 
9.2. O v a l o r do presente Contra to poderá ser rea justado após 12 (doze) meses, c o m base 
no IGPM o u o u t r o índice of ic ia l que venha em substi tuição 
9.3. Os serviços deverão ser inic iados no prazo máximo de 02 (dois ) dias, a c o n t a r da 
expedição da ORDEM DE SERVIÇOS expedida pela Prefe i tura , de acordo c o m o local 
p r e v i a m e n t e estabelecido pela mesma, podendo ser na s e l e da CONTRATADA e s empre 
que n e c e s s á r i o na sede de cada Secretaria, b em como em q u a l q u e r local na e x t e n s ã o 
t e r r i t o r i a l do Município que seja necessái io o deslocamanfc 
9.4. Por ocas ião da execução dos serviços, o fornecedor 
0 2 ( d u a s ) vias, a lém da respect iva Nota Fiscal, 

DO C O N T R O L E E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

q para a e x e c u ç ã o aos serviços ; 
deverá apresentar rec ibo e m 

designado representante para 
em regis t ro próprio todas as 

n e c e s s á r i o à 

1 0 . 1 . Nos t e r m o s do art . 67 Lei n Q 8,666 ae 1993, será 
a c o m p a n h a r e f iscalizar a entrega dos Dens, anotando 
o c o r r ê n c i a s relacionadas c o m a execução e d e t e r m i n a n d o o que 
regular ização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A f iscal ização de que t r a t a este i t e m nao exclui n e m reduz a responsab i l idade da 
Contratada , inc lus ive perante terceiros , p o r q u a l q u e r i r regular idade , a inda que resu l tante 
de imper fe i ções técnicas o u vícios redibitórios , e, na ocorrênc ia desta, não i m p l i c a e m 
c o r r e s p o n s a b i l i d a d e da Administração ou oe seus agentes e prepostos , de c o n f o r m i d a d e 
c o m o ar t . 70 da Lei n a 8f666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará e m regis t ro própr io todas as 
o c o r r ê n c i a s relacionadas c o m a execução do contrato , ind icando úia, m ê s e ano, b e m como 
o n o m e dos funcionários eventualmente envolv idos, d e t e r m i n a n d o o que for n e c e s s á r i o à 

A V . ANTONIO PEREIRA D E M E L O %" 353 . P A D R E LIMA 
CNPJ: 07.683.9S6/0001-84 - C E P : 62.600-000 - I I 
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regular ização cias falhas ou defeitos observados e encaminhando os ap 
a u t o r i d a d e competente para as providênc i í s cabíveis. 

DAS DISPOSIÇÕES G E R A 

1 1 . 1 . Os p r o p o n e n t e s são responsáveis pela f idel idade e l e g i t i m i d a d e das i n f o r m a ç õ e s e 
d a citação, p o d e n d o r e s p o n d e r 

v e r i f i c a r a 

ndereço c o m p l e t o , c o r r e i o 
tacões aa Contratante , 
o de autor ização p a r a o início 

dos d o c u m e n t o s apresentados em qualquer fase 
j u d i c i a l m e n t e pelas in formações prestadas. 
11.2. A ( o ) Pregoeiro(a) e Equipe de A p o i o poderá realizar! diligência nas ins ta lações do 
adjudicatár io , e e m documentos apresentados na licitação, c o m vistas a 
verac idade das in formações prestadas. 
11.3. Os l i c i tantes deverão apresentar p r o t o s t a com val idade de 60 (SESSENTA) DIAS, 
d e v e n d o i n f o r m a r , ainda, números de teiefone f ixo e fax. 
e le t rônico e n o m e do prepos to para o a tend; mente das solicí 
11.4. Nos t e r m o s da Lei n e 8 .666/93, const iui i rá d o c u m e n t 
do serviço , o c o n t r a t o acompanhado da o r d e m de serviço 
11.5. Qualquer p e d i d o de esclarecimento em re lação a eventuais dúvidas na in terpre tação 
deste deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão de Licitação da Pre fe i tura 
M u n i c i p a l de i tapa jé - CE, p o r escrito, no endereço da mesma. 
11.6. Aos casos omissos apl icar -se-ãc ss temais disposições constantes da legislação 
p e r t i n e n t e . 
11.7. O Foro para d i r i m i r as ques tões re lat ivas ao presente| T e r m o s e r á o da Comarca de 
Itapajé, Estado do Ceará, com exclusão de qua lquer o u t r o p o r mais p r i v i l e g i a d o que seja 

ITAPAJÉ, 30 de a b r i l d e 2 0 2 

A n t ô n i a Ju l l í any M e s q u i t a C a r n p i r o 
S e c r e t a r i a d e S a ú d e 

A V . A N T O N I O P E R E I R A D E M E L O V J&>, P A D R E L I M A - F O N E : (85) 3 3 4 6 - 1 0 1 5 
C N P J : 07.683.956/0001-84 - CEP : 62.600-000- Í T A P A J É / C E 
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ITAR\,JÉ 

ANEXO IÍI - DECLARAÇÕES 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Processo Licitação n e 30.04.2021 
Tomada de Preços n . e 04.05.202:. 

A (o) inseri ta(o) no CNPJ/CPF n" por intermédio de 
,portador da carteira de identidade n Q e do CPF 
participação na licitação na modalidade Tomada de 
Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ/CE, atendendo ao di^post 
da Lei n 2 8.666/93, de 21/06/1993 e suas 
cumprimento ainda ao que determina o inciso XXXÍI 
Federal e Lei n 9 9.854, de 27/10/1999, que não emp^e 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Data 

seu representante legal, Sr. 
n- .Declara, para fins de 
Preços n s -

o no inciso V do art. 27 
alterações posteriores, em 

do art. 7 S da Constituição 
ga menor de 18 (dezoito) 

Representante Legal 

DECLARAÇÃO II 

(NOM IN A E QUALIFICA 0 FQRNEC 
devidos fins de direito, especialmente para fins de pr 
junto ao Município de ITAPAJÉ, Estado i 3 Ceará, que 
todos os parâmetros e elementos dos produtos a si 
certame iicitatório e que sua proposta atende in 
constantes neste edital. 

penas da Lei. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

(UF), ce oe 

1/01 
0 1 T P 

jOOSj, DECLARA, para os 
rov a em processo Iicitatório, 

tem pleno conhecimento de 
rem ofertados no presente 

aos reauisitos tegralmente 

D E C L A R A N T E 

DECLARAÇÃO Hl 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA! 

ÍEPP) 

(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposfja no subitem 6.2 do Edital) 

A empresa secl - a 

AV. A N T Ô N I O P E R E I R A D E MELO, N" 353, PADRE L I M A 
C N P J : 07.683.956/0091-84 - CEP: 62.600-000 - I T A l 

WWW. iTAPA ÍE.CE.GOVBP, 

inscrita no CNPJ 
endereço completo) 

FONE: (85)3346-1015 
"/CE 
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ITAR\JI 
.,, por intermédio de s< 

Sr. (a) , portador (a! da Carteira 
e do CPF DECLARA, sob as penas da Lei, 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
tendo direito aos benefícios estendidos peio referido 
como: 

í ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA D E P E Q U E N O P O R T E 

representante 
de Identidade n° .. 
que atende os disposí 

006, notadamente o 
Diploma, estando enquadrada 

(UF),.... de de 

D E C L A R A N T E 

A V . A N T Ô N I O PEREIRA D E MELO, N " 3 5 3 . P A D R E L I M A - F O N E - ( 85 ) 3346-1015 
C N P J : 07.683.956/0001-84 -. T P; 62.606-000 - Í T A P A J É / C E 
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ITAPAJE 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
Processo Licitação n Q 30.04,20 

Tomada de Preços n . s 04.05.202 

CONTRATO N 9 

O MUNICÍPIO D E ITAPAJE, CNP] nc-
em ITAPAJE, a segu.r denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado neste ato pela Ordenadora de Despesas 
; e , CNP! n 2 , situado n a . 

CONTRATADA, neste ato representada por 
, a seguir denominada 

, (qualificação), CPF n Q 

, como especificado 
na cláusula primeira, em conformidade com o Processo Licitatório n Q . , na 

_, resolvem firmar o presente contrato para 

modalidade Tomada de Preços n 3 

execução indireto, empreitada por preço global, sob 
8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legis 
naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
I- Este contrato tem como objeto é a 

D E 

1/01 
..01TP 

A i " .e 

com sede na 

do Fundo , Sra. 

-, do tipo menor preço, regime de 
a regência da Lei Federal n e . 
[ações pertinentes, cada qual 
e condições; 

, conforme 
Orçamento e Projeto Básico, partes integrantes do presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I Anexo - I Projeto Básico. 
CLÁUSULA T E R C E I R A - DAS OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATANTE 
Conforme Anexo - I Projeto Básico. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Conforme Anexo - I Projeto Básico. 
CLÁUSULA Q U I N T A - DO PREÇO, DO REAJUSTE, DA FORMA DE PAGAMENTO 
I- Implica este Contrato no vaior global de R$ (., 
II - Não haverá reajuste de preços. 
III - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pelo Departamento competente da Secretaria Contratante do Município 
de ITAPAJE, por processo legal, em até 05 (cinco) 
documentação fiscal e atestado de medição do engenheiro da Prefeitura Municipal. 
IV- Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresenta 
regularizados. 
V- Serão descontados, mensalmente, sobre o va 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualm 
anterior. 
VI- Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira 
aplicada. 
CLÁUSULA S E X T A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do 
sob n , 2 -
recursos oriundos do 

elemento de Despesa: 

A V . A N T O N I O P E R E I R A D E M E L O . V 3 5 3 , P A D R E L I M A 

C N P J : 0 7 . 6 8 3 . 9 5 6 / 0 0 0 Î - 8 4 - C E P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 -

W W W . Ï T A P A I E . C E . G O V . B R 

;ão, desde que devidamente 

lor aa fatura, os valores 
nte registrados no período 

em virtude de penalidade 

objeto licitado está prevista 
com 

F O N E : « ' 8 5 ) 3 3 4 6 - 1 0 1 5 
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i4 ITAPAJÉ 
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CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
I. O prazo de vigência deste contrato será da 

, podendo ser prorrogado 
II. 0 prazo de execução será de . podendo ser 

E 

ata da sua assin 

prorrogado. 

previstas na proposta ou no 

erão descontadas ex- officio 
qualquer fatura de crédito 

licitação e impedimento de 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
I. Pelo descumprimento total ou parcial das condições 
contrato, o Município de ITAPAJÉ poderá aplicar à adjudicatária ou contratada, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilização 
penal ou civil: 
a) Advertência. 
b) Multa: 
b. l ) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contrfatado, em caso de recusa da 
Contratada em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ 
b.2) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou 
condição prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no 
mês em que se verifique a ocorrência ía.;osa. 
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula 
da Contratada, mediante subtração a ser efetuada em 
em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
Contratante promova sua reabilitação. 
II. A sanção de que trata o item I, letra a, poderá ser apl 
a) Descumprimento das determinações necessárias à 
defeitos observados na execução do contrato. 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtorr 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 
III. Fica estabelecido o percentual de 30% (trinta por cento) de multa sobre o valor 
estimado do contrato, no caso da Contratada, injulstificadamente, desistir 
contrato ou causar a rescisão do contrato. 
IV. 0 recolhimento da multa referida no i tem anterior deverá ser feito, por meio de 
guia própria, ao Município de ITAPAJÉ no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data de sua aplicação. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
I- Este contrato poderá ser rescindido, por notificação 
previstas no art. 78 da Lei Federa! n Q 8.66Ó/93. 
§ l e - Além das hipóteses previstas no art. 78 da 
constituem causas de rescisão de contrato: 
II - Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo 
que justifique e sem autorização expressa e escrita do Contratante. 

cada nos seguintes casos: 
regularização das faltas ou 

os no desenvolvimento dos 

do 

III - Não satisfazer as exigências do Contratante com 
serviços. 
IV - Se a Contratada se conduzir dolosamente: 

A V . A N T O N I O PEREIRA DE M E L O , >* 353 . P A D R E L I M A 
C N P J : 07 .683 .956/0001-84 - C £ P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 - I TA|PAJÉ, 

V V W W . I T A F A . I E . C E . G O V . B R 

extrajudicial, nas hipóteses 

Lei Federal n s 8.666/93, 

relação à boa execução dos 

F O N E : ( 8 5 ) 3 3 4 6 - 1 0 1 5 
" ' C E 
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K% ITAPAJE 
§ 2- - Além das hipóteses anteriores poderá o Cont 
independentemente de qualquer procedimento 
indenização, por falência, concordata d.ssoiução, i 

ratante rescindir o 
udiciai ou pagame 

nsblvência tía Contratada, 

Ci3 

se tratando de firma individuai por morte de seu titular 
§ 3 S - É dever da Contratada reconhece- os direitos 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei de 1 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
I- Este contrato está vinculado de forma total e píer 

modalidade Tomada de Preços n e 

ier.c a ao Editai e seus Anexos, à 
e à proposta de preços do 
contratual 

causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obedi 
Lei Federal n Q 8.666/93 e alterações posteriores 
Contratado, parte integrante do presente instrumento 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
I- Fica eleito o foro da Comarca de ITAPAJE para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

ITAPAJE, de ae 

D E 
m 

Administração em caso de 
citações. 

ao Processo Licitatório n e . 
, que lhe deu 

CONTRATANTE 

A V . A N T O N I O P E R E I R A D E M E L O , N ' J5C. P A D R E L I M A 
C N P J : 07 .683 .956/0001-84 - ( SP: 62.600-000 - El 
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